o\
= REGULAMENTO DA
AREA1 BIBLIOTECA

TITULOI
DA PRESTACAO DE SERVICOSE INFORMACOES GERAIS

Art. 1° - O presente regulamento visa disciplinar, normalizar os servicos e estabelecer
procedimentos que possam subsidiar as atividades desenvolvidas pela biblioteca
AREAL.

Art. 2° - Ficam sujeitos a este regulamento todos os usuarios da biblioteca,
independente de sua condi¢do de enquadramento;

Art. 3° - A Biblioteca prestara servigos a administracio da AREA1, aos professores,
alunos dos cursos de Graduagdo Universitéria, e alunos dos Curso de Extensdo e
Especializagdo, conforme o disposto abaixo.

|.Tém direito aos servicos da Biblioteca os publicos interno e externo da AREA1,
devidamente identificados (cartédo da faculdade, cracha ou registro de identidade), que
queiram efetuar pesquisa e consulta de publicagdes bibliogréficas e audiovisuais em
NOSSO acervo.

II.Estdo automaticamente inscritos na Biblioteca da AREA1 aunos, professores e
funcionérios que mantém o vinculo com ainstituicéo.

I11.Usuérios ndo vinculados a faculdade podem apenas consultar o acervo da biblioteca,
sem habilitacdo ao empréstimo em domicilio;

IV.Os usuérios devem observar as instrucfes gerais e os avisos aixados no mural da
Biblioteca.

V.Os usuarios, ao solicitarem o atendimento, dever&o observar e obedecer a ordem de
chegada, excetuando-se os Portadores de Necessidades Especiais — PNE e gestantes,
idosos e pessoas com dificuldade de locomogdo que terdo prioridade, conforme
estabelece alei contribuindo, assim, para o bom funcionamento do setor.

VI.N&o é permitido perturbar o siléncio, fumar, ingerir aimentos ou bebidas, portar
celular ligado no ambiente da Biblioteca. Seré vedado o0 acesso a Biblioteca ao usuario
gue ndo cumprir estas orientagoes.

VII.As publicagbes periddicas (revistas, jornais, boletins e informativos), obras de
referéncia (enciclopédias e dicionarios) fitas VHS, DVD e também as teses e
dissertagdes ndo podem ser emprestadas, apenas consultadas devendo ser devolvidas
no mesmo dia.

VI11.0slivros de consulta deveréo ser devolvidos no prazo estipulado.

I X.Obras reservadas sdo aquelas cujos exemplares estdo disponivels para o empréstimo
apenas aqueles alunos que tém seu home numa listagem especifica e cujo empréstimo
serérealizado obedecendo a ordem cronol égica da solicitagéo.

X.0 auno que estiver com multas ou obras pendentes de devolucédo, sO podera fazer
novos empréstimos depois de liquidados seus débitos e pendéncias.



_TiTULOII
DO CORPO TECNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 4° - A biblioteca dispbe atualmente de um corpo técnico-administrativo composto
por bibliotecaria, assistentes de biblioteca e estagiérios.

TITULO 111
HORARIOS DE FUNCIONAMENTO

Art. 5° - Os horéarios de funcionamento s&o:
a) Segunda a sextafeira das 07:00h as 22:00h (empréstimo/devolucdo até
21:45h). Sabado das 08:00h as 18:00h (empréstimo/devolucdo até as 17:45h);
b) No periodo de férias académicas a biblioteca funcionar4 de acordo com os
horéarios a serem divulgados no periodo que as antecede.

TITULO IV
DO ACERVO

Art. 6° - O acervo hibliografico é composto de aproximadamente livros e periodicos em
diversas areas do conhecimento, inclusive de lingua estrangeira, aém de dicionarios,
teses, monografias, CD-ROM, VHS, DVD e disquetes. A biblioteca dispdem ainda do
acesso ao portal de periodicos em lingua estrangeira EBSCO, com livre acesso aos
usuarios pelarede interna da faculdade.

TITULOV N
DO ACESSO, CONSULTA E ORGANIZAGAO DO ACERVO

Art. 7°- O acesso ao acervo € livre ao publico interno e externo da IES.

Art. 8 - O acervo podera ser consultado diretamente nos terminais disponiveis na
biblioteca ou pela Internet, acessando a biblioteca no portal Academus. O usuario
poderd encontrar ainformacao desejada, através da pesquisa hos campos de autor, titulo
ou assunto.

Art. 9° - O acervo da biblioteca reline documentos de todas as éreas do conhecimento,
com énfase naguel as cujos cursos s& ministrados pela AREA 1. Encontra-se organizado
sistematicamente por assunto, de acordo com as grandes areas estabelecidas pela
Classificacdo Decimal Universal (CDU) e catalogadas segundo as normas do Cédigo
Anglo-Americano (AACR2).

A automagdo do acervo é gerenciada pelo sistema RM Biblios, visando a organizacdo
de todo e qualquer material bibliogréfico a ser disponibilizado na biblioteca.
] TITULOVI
POLITICA DE AQUISICAO DO ACERVO

Art. 10° — A politica de aquisicdo e atualizacdo do acervo € definida em funcdo do
orcamento semestral destinado para cada curso, respeitando a recomendagoes
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estabelecidas pelo MEC. A selecdo dos documentos a serem adquiridos é feita com base
no conteido programético das disciplinas, considerando-se a bibliografia sugerida pela
Coordenacdo Académica, Coordenacdo dos cursos, professores e bibliotecaria-
supervisora. Esta politica tem como base a definicdo das areas das bibliografias bésicas
e complementares, de interesse da instituicdo mediante servigos oferecidos, no sentido
de atender as necessidades dos usuérios da biblioteca.

Cabe a biblioteca os servicos de cotacdo, compra e recebimento da compra efetuada de
livros e a preparagdo de todo o material adquirido, inserindo-os ao acervo para o
atendimento ao usuario.

A aquisicdo dos exemplares é feita através de doacdo, compra €/ou permuta.

A biblioteca fica resguardado o direito de incorporar em seu acervo, os documentos
recebidos por doacdo ou optar pelo descarte do mesmo, considerando os critérios de
gualidade e de avaliacéo das colecdes.

De acordo com cada processo, o contetdo intelectual da obra, a idoneidade da autoria,
abrangéncia, atualidade do assunto, edicdo, editora e as prioridades dos cursos
ministrados pela instituicdo, sdo considerados critérios essenciais para que a obra passe
acompor o acervo da biblioteca.

TITULO VII
DOS SERVICOS DISPONIVEIS

Art. 11 ° - A biblioteca funciona com sistema de livre acesso, ou sgja, 0S usuarios
podem entrar e escolher 0 material que melhor convém as suas necessidades.
Presenciamente, os usu&ios dispdem de terminais de computadores para realizar
consultas por autor, titulo, assunto, fazer empréstimos e reservas, além de contar com
todo apoio do corpo técnico. Através do portal Academus, os usuérios dispdem de
consultas por autor, titulo, assunto, podera renovar empreéstimo e colocar nome em lista
dereserva.

TITULO VIII
DO ACESSO AOS SERVICOS DA BIBLIOTECA

Art. 12° - O acesso presencial aos servicos da biblioteca se dard mediante a apresentacéo
do cartdo de identificacdo da faculdade ou documento de identificagdo com foto.

I. O cartdo é pessoal eintransferivel;
[1. O empréstimo ao aluno sb é efetuado pessoal mente com a apresentacdo do cartdo da
faculdade ou outro documento de identidade com foto;

I11. Ao receber a obra o aluno deverd conferir sua integridade fisica, os dados no
canhoto de empréstimo e ao assin&lo, estard ratificando os dados nele contido,
ficando com umavia;

IV. Ao fazer adevolucéo da obra o auno receberd o canhoto onde conferird os dados, e
a0 assina-lo estara ratificando os dados nele contido, ficando com uma via e o
funcionério devera conferir aintegridade fisicado exemplar;
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V. O auno em débito com a biblioteca ndo terd acesso ao servico de empréstimo,
renovacao, reserva até a quitacdo do mesmo;

TITULO XI
DOSDIREITOSDO USUARIO
Art. 13° - S50 direitos inerentes aps usudrios da Biblioteca:

I. O usuario tem direito a fazer uso dos servicos oferecidos pela Biblioteca (consulta,
empréstimo, reserva, renovagao, pesquisa).

I1. Cabe a0 usuario apresentar o cartdo da faculdade, cracha ou outro documento de
identidade com foto e estar em dia com as obrigagdes para com a Biblioteca (multas
por atrasos, ressarcimento por perdas e danos do material de empréstimo), sempre que
quiser utilizar os servicos de consulta e empréstimo.

[1l. E permitido ao usuério o empréstimo de, Nno méximo:
Alunos de graduacéo — 03 (trés) obras por vez, pelo periodo de 07 (sete) dias
corridos, a contar da data do empréstimo;
Alunos de pos-graduacdo - 03 (trés) obras por vez, pelo periodo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data do empréstimo;
Professor — 04 (quatro) obras por vez, pelo periodo de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data do empréstimo;
Funcionérios - 03 (trés) obras por vez, pelo periodo de 05 (cinco) dias corridos,
acontar da data do empréstimo;
IV. Para a renovacdo de empréstimo de livros, o usuério devera observar os seguintes
itens:

a) A obra poderd ser renovada tanto na biblioteca como na WEB via porta da
faculdade por até 03 vezes desde que ndo estgja em lista de reserva. Apos
renovada trés vezes a obra devera ser renovada presenciamente na
faculdade;

b) A obraa ser renovada ndo pode ter sido reservada por outro usudrio.

c) Néo sera permitida a renovacdo presencial do empréstimo sem a
apresentacdo da obra;

d) N&o é permitido 0 usuério reservar a mesma obra que ja se encontra em seu
poder;

V. Parafazer empréstimo de material reservado deve-se observar os seguintesitens:

a) O usuério devera consultar através do portal, comparecer ou telefonar para
biblioteca para saber se 0 materia solicitado ja esta disponivel;

b) O materia que estiver na reserva serd disponibilizado por ordem de pedido
de reserva e cronol égica;

c) O materia para 0 qua ja existe lista de reserva permanecerd, apos sua
devolucdo, reservado ao aluno solicitante, por um prazo maximo de 24
horas. Esgotado este prazo, o direito de empréstimo serd automaticamente
transferido para o proximo aluno nalista de reserva;

d) As obras de consulta poderdo ser eventualmente emprestadas aos sébados
apos as 17:30h. Deverdo, no entanto, ser devolvidas pelo usuério no primeiro
dia Util da semana seguinte, até as 07:00h, sob pena de pagamento de multa
equivalente a$ 4,00 (quatro reais), por diade atraso e por livro.



TITULO X
DOS DEVERES DO USUARIO

Art. 14° - S&0 deveres do usuario:

|. Cuidar adequadamente do material sob sua guarda;

[1. Cumprir as determinacbes de boa convivéncia no recinto de estudo da
Biblioteca (zelar pelo siléncio, ndo utilizar celulares na biblioteca, ndo
efetuar lanches ou fumar nas dependéncias da biblioteca);

[1l. Atentar para os prazos de entrega de material emprestados / consultados.

IV. O estado de conservacdo do material devera ser verificado pelo usuario no
momento do empréstimo. Caso segja detectado, no momento da devolucéo,
danos ndo existentes previamente, tais como capas arrancadas, estragadas,
riscos, cortes, manchas, ou similares, 0 auno arcard com o custo de
reposicdo integral do material.

V. O usuédrio devera redizar a consulta da obra que desgja nos terminais
disponivels, copiando em papel o nimero de classificacdo da obra, a
classificagcdo do autor, o titulo da obra e o autor, antes de solicitéla no
bal céo.

TITULO XI
DASPENALIDADES

Art. 15° - A ndo devolucdo de cada obra retirada por empréstimo, no prazo marcado,
implica na aplicagcéo de penalidades e adogdo de outras providéncias que se fizerem
necessarias.
|. Para os aunos, multa por cada dia de atraso e por cada exemplar no valor
de $ 2,00 (dois reais), valor este que é estabelecido pela diretoria da
AREA1,
I1. Para aunos que atrasarem a entrega do livro de consulta, o valor da multa
sera cobrado em dobro;
[1l. Para efeito de cobranca de multas ndo serdo contabilizados domingos
feriados;
IV. Para os professores, funcionarios, estagiarios e monitores, havera
suspensdo de acesso aos servicos da biblioteca (dois dias por exemplar em
atraso e por dia de atraso), comunicacdo imediata feita pela bibliotecaria a
Geréncia de Operagdes, que solicitara através de memorando a devolucéo e
tomara outras providéncias que julgar necessdrias, junto a Diretoria da
AREAL
V. As multas deverdo ser pagas na biblioteca ou no NAA. Nao serdo
realizados empréstimos, sem a devida regularizacdo das pendéncias com a
biblioteca.
VI. A biblioteca estard sistematicamente supervisionando e emitindo
correspondéncia para usuérios com pendéncias na biblioteca.
VII. O aluno em débito com a biblioteca no final do semestre estara impedido
de serematricular até que regularize sua situacéo.
VIII. O auno so tera deferido o processo de trancamento se estiver com a vida
académica devidamente regularizada junto a biblioteca;
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O auno que solicitar desligamento da faculdade, transferéncia ou
cancelamento, se possuir pendéncias junto a biblioteca ndo estara isento
das devidas cobrancas e tera sua transferéncia retida até a quitacdo da
pendéncia;

O auno concluinte, com situacéo irregular na biblioteca, estara impedido
de receber o seu diploma ou certificado expedido pela diretoria da
faculdade AREATL,

Aplicar-se-a as mesmas penalidades aos professores e funcionérios desta
IES;

O auno que reemprestar obras da biblioteca a colegas ou terceiros,
responderd por todas as penalidades previstas neste regulamento no caso
de atraso, perdas ou danos, abstendo-se a IES de cobrar a colegas ou
terceiros, por ndo reconhecé-los como responsaveis pelo empréstimo.

O auno que tomar por empréstimo obras para outro aluno que esteja com
pendéncias na biblioteca (multa, obra em atraso, obra extraviada, etc.),
estara sujeito a suspensdo do direito de uso dos servicgos da biblioteca por
periodo a ser determinado pela supervisora da biblioteca.

O usuério fica responsavel pela obra retirada, e, em caso de extravio ou
dano, indenizara obrigatoriamente a biblioteca.

No caso de extravio de obras, aindenizag8o se dara por reposicdo de outro
titulo equivalente devidamente atualizado.

O reaparecimento da obra extraviada, quando ocorra sem culpa da
biblioteca, ndo implicara na devolucdo da obra objeto da reposicéo, a
pessoa envolvida.

No caso de dano a obra emprestada, além da indenizacdo pelo reparo
necessario e do seu custo, o aluno ficara sujeito as penalidades de acordo
com o Regimento Interno da IES.

TITULO XII
DOSRECURSOS

Art. 16° - Ndo serdo aceitos atestados médicos, do trabalho ou similares para justificar
atrasos na devolucéo de obras e cobrancas de multas.

TITULO Xl
DAS DISPOSICOESFINAIS

Art. 17° - Este regulamento podera ser modificado mediante exposi¢do dos motivos pela
bibliotecariaa Diregdo Académicaou por deliberacdo da Diretoriada AREAL.

PARAGRAFO UNICO - Os casos ndo previstos neste regulamento serfo resolvidos
pelaDiretoriada |ES.

Salvador, 25 de marco de 2010

italo Ghignone
Diretor Geral



